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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR HÉLIO SOUZA SANTOS

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº ____/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO  SOUZA  SANTOS,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

 Sugere roçagem e limpeza ao redor do Campo do Canal, localizado 
no Bairro Ipanema. 

JUSTIFICATIVA

A realização dos serviços de limpeza e roçagem ao redor do Campo do Canal, no bairro Ipanema , 
é necessária para garantir melhores condições de uso e conservação de um espaço amplamente 
utilizado pela comunidade local para a prática esportiva e momentos de lazer.

O  campo  recebe  com  frequência  atletas,  moradores  e  famílias  que  acompanham  os  jogos  e 
atividades  esportivas,  tornando-se  um  importante  ponto  de  encontro  e  integração  social  no 
bairro.  No entanto,  o crescimento da vegetação e a presença de resíduos em áreas próximas 
acabam prejudicando a  circulação segura  das  pessoas,  além de  comprometer  o  conforto  e  a  
organização do ambiente.

A  falta  de  manutenção  periódica  também pode favorecer  o  surgimento de  insetos  e  animais 
indesejados, trazendo riscos à saúde pública e afastando a população de um espaço que deveria 
incentivar hábitos saudáveis e a convivência comunitária.

Dessa  forma,  a  execução  dos  serviços  de  limpeza  e  roçagem  contribuirá  diretamente  para  a 
valorização do esporte amador, para o bem-estar das pessoas que frequentam o local e para a 
preservação de um ambiente mais seguro,  limpo e adequado para a realização das atividades 
esportivas.

 A conservação de espaços públicos de lazer e esporte é fundamental para fortalecer a qualidade 
de vida da população e incentivar práticas saudáveis dentro da comunidade.
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Viana, 06 de Fevereiro de 2026

HÉLIO SOUZA SANTOS 
Vereador - PL
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